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RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.118 - RS (2018/0340823-9)
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EMENTA
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PARA ADEQUAÇÃO AOS 
TETOS INSTITUÍDOS PELAS EC'S 20/1998 E 41/2003. ACÓRDÃO 
COM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
INVIABILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. 
COMPETÊNCIA DO STF. APLICAÇÃO DO ART. 1.032 DO CPC. 
ABERTURA DE PRAZO PARA COMPROVAÇÃO DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, “a” e 

"c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim 
ementado (fl. 476):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. READEQUAÇÃO DO 
VALOR MENSAL DO BENEFÍCIOS AOS NOVOS TETOS DAS 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.
1. Não há reexame necessário no caso, porquanto se trata de matéria 
decidida pelo Plenário do STF (art. 475, § 3º, do CPC). O Pleno da Corte 
Suprema, por ocasião do julgamento do RE 564354, no dia 08 de setembro 
de 2010, reafirmou o entendimento manifestado no Ag. Reg. no RE nº 
499.091-1/SC, decidindo que a incidência do novo teto fixado pela EC nº 
20/98 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 14 daquela 
Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação 
dos valores percebidos ao novo teto. Idêntico raciocínio deve prevalecer no 
que diz respeito à elevação promovida no teto pela EC 41/2003.
2. As prestações em atraso serão corrigidas pelos índices oficiais, desde o 
vencimento de cada parcela, e, segundo sinalizam as mais recentes 
decisões do STF, a partir de 30/06/2009, deve-se aplicar o critério de 
atualização estabelecido no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da lei 
11.960/2009 - entendimento que não obsta a que o juízo de execução 
observe, quando da liquidação e atualização das condenações impostas ao 
INSS, o que vier a ser decidido pelo STF em regime de repercussão geral 
(RE 870.947), bem como eventual regramento de transição que sobrevenha 
em sede de modulação de efeitos.

O recorrente defende violação aos arts. 29, 33 e 53 da Lei 8.213/91, além do 
díssidio jurisprudencial, sob o argumento de que a limitação ao teto é elemento externo ao 
cálculo do benefício, nos moldes firmados pelo Supremo Tribunal Federal, aduzindo que 
o modo de aplicação do coeficiente de cálculo do art. 53 deve anteceder a limitação do 
teto.

Sustenta ainda que "o coeficiente de cálculo deve ser aplicado uma única vez, 
sobre a média dos salários-de-contribuição sem a limitação do teto. Sendo a renda mensal 
reajustada, ou seja, a renda efetivamente paga, afetados pelo abate-teto, dos art. 29 e 33 
da Lei 8.213/91". (e-STJ. fl. 515). 
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Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade (e-STJ fls. 627/628).
É o relatório. Passo a decidir
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 

em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, combinado 
com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o Relator 
está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 
da decisão recorrida.

Ao analisar a questão referente à aplicação dos tetos estipulados pelas Emendas 
Constitucionais ns. 20/98 e 41/2003, o tribunal de origem assim consignou (fls. 496/502): 

Não procede a irresignação da embargada quanto ao momento da 
aplicação do coeficiente da proporcionalidade da aposentadoria, para fins 
de apuração das diferenças decorrentes da identificação do teto como 
limitador externo do pagamento do benefício.

Com efeito, no procedimento de cálculo da aposentadoria 
proporcional por tempo de contribuição, o momento em que deve incidir o 
coeficiente previsto no artigo 53 da Lei de Benefícios é após a limitação do 
salário-de-benefício ao teto, e não antes, como supõe o cálculo da parte 
exequente.

[...]
Com efeito, quanto ao momento de incidência do coeficiente da 

aposentadoria sobre o salário de benefício, não assiste razão à embargada.
Segundo estabelece o artigo 135 da Lei nº 8.213/91, 'Os 

salários-decontribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão 
considerados respeitando- se os limites mínimo e máximo vigentes nos 
meses a que se referirem'.

Os salários-de-contribuição, percebe-se, devem ser considerados 
com observância do limite vigente na época do recolhimento respectivo. Os 
salários-decontribuição limitados são então atualizados e, na sequência, é 
efetuado o somatório dos salários-de-contribuição a serem considerados no 
período básico de cálculo. Após, nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91, é 
obtida a média aritmética dos salários-decontribuição (já atualizados), a 
qual será multiplicada, se for o caso, pelo fator previdenciário, obtendo-se 
o salário-de-benefício.

Obtida a média, observa-se o disposto no artigo 29, § 2º, da Lei 
8.213/91:

'Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
(...)
§2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 
um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário-de-contribuição na data de início do benefício.'

Como se vê, o valor do salário-de-benefício deve ser reduzido ao 
limite máximo do salário-de-contribuição na DIB. Trata-se, portanto, de 
operação concernente à definição da expressão econômica do próprio 
salário-de-benefício.

Obtido o salário-de-benefício, que já deve ser limitado, é que são 
aplicadas as regras previstas para a obtenção da renda mensal inicial.
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No caso da aposentadoria por tempo de serviço ou tempo de 
contribuição integral, o coeficiente será de 100%, o que não gera maiores 
dúvidas.

[...]
Como se vê, a aplicação do coeficiente da aposentadoria diz respeito 

à última operação, dedicada à obtenção da renda mensal inicial, de forma 
que se dá em momento posterior ao cálculo do salário-de-benefício e sua 
limitação ao teto.

Sendo esse o procedimento de cálculo da aposentadoria por tempo de 
serviço ou de contribuição, percebe-se que o momento em que devem 
incidir os coeficientes previstos no artigo 53 da Lei de Benefícios e na EC 
20/1998 é posterior à limitação do salário-de-benefício ao teto, e não 
anterior, como pretende a parte autora.

É verdade que por força do que entendeu o Excelso Supremo 
Tribunal Federal ao apreciar o RE 564354 acima mencionado, toda vez 
que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social este novo 
limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do 
novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, 
a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a 
nova renda mensal que passará a perceber o segurado.

A incidência do novo teto, todavia, se faz sobre o 
salário-de-benefício, que é a base de cálculo sobre a qual se aplica o 
coeficiente no caso da aposentadoria proporcional, e não sobre a renda 
mensal inicial. Isso é irrelevante no caso de aposentadorias integrais, com 
coeficiente de 100% do salário-de-benefício, mas ganha relevo no caso de 
aposentadorias proporcionais, como já antecipado.

[...]
No caso dos autos, como o segurado é titular de aposentadoria 

proporcional calculada em 70% sobre o valor do salário de benefício, o 
procedimento correto para a execução do julgado é a aplicação, sobre o 
salário-de-benefício obtido a partir da média dos salários-de-contribuição, 
dos novos tetos nas datas das emendas constitucionais, e, no momento 
imediatamente seguinte, a aplicação do percentual de 70% sobre o 
resultado.

Entendimento diverso, a propósito, conduziria à concessão, em 
muitos casos, de aposentadoria integral a determinados segurados, mesmo 
que não atingidos 35 anos de tempo de serviço/contribuição. Isso porque, a 
se entender que o limitador constitui elemento externo ao cálculo da RMI, 
devendo ser aplicado somente após a incidência do coeficiente, já no 
cálculo original da RMI isso deveria ser observado. Ora, 
salários-de-contribuição que atualizados atingem valores superiores ao teto 
obviamente vão conduzir a média aritmética superior ao teto. No caso de 
uma média aritmética de salários-de-contribuição equivalente a 125% do 
teto, por exemplo, uma aposentadoria proporcional com coeficiente de 80% 
do salário-de-benefício conduziria a uma renda equivalente a 100% do teto 
caso aplicado o limitador apenas após a aplicação do coeficiente de 
cálculo. Tratando-se o teto de limitador do salário-de-benefício, deve, 
portanto, ser aplicado antes da incidência do coeficiente de cálculo da 
renda mensal inicial. E se isso vale para a apuração da renda mensal 
inicial, também deve valer para a apuração dos reflexos da elevação do 
teto nos reajustes posteriores, pois não pode uma aposentadoria 
proporcional ser convertida, após a concessão, em aposentadoria integral. 
(grifei)
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Consoante depreende-se do julgado, o acórdão impugnado possui como 
fundamento matéria eminentemente constitucional, porquanto o deslinde da controvérsia 
deu-se à luz do entendimento firmado no RE n. 564.354, julgado sob o rito da 
repercussão geral, segundo o qual "Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 
imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral 
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a 
observar o novo teto constitucional".

O recurso especial possui fundamentação vinculada, destinando-se a garantir a 
autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não constituindo, portanto, 
instrumento processual destinado a examinar a questão constitucional, sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, 
da Carta Magna.

Todavia, no caso, o recurso especial foi interposto na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015, que determina em seu art. 1.032:

Art. 1.032. Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender que o 
recurso especial versa sobre questão constitucional, deverá conceder prazo 
de 15 (quinze) dias para que o recorrente demonstre a existência de 
repercussão geral e se manifeste sobre a questão constitucional.
Parágrafo único. Cumprida a diligência de que trata o caput, o relator 
remeterá o recurso ao Supremo Tribunal Federal, que, em juízo de 
admissibilidade, poderá devolvê-lo ao Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se da fungibilidade recursal entre o recurso especial e o recurso 
extraordinário, instituída pelo novo estatuto, com vista à celeridade processual.

Isto posto, com fundamento no art. 1.032 do Código de Processo Civil de 2015, 
intime-se o Recorrente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstre a existência de 
repercussão geral suficiente para ensejar a abertura da via extraordinária, manifestando-se 
sobre a questão constitucional apontada.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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